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D E C R E T O S o 52 891, D E 3 D E MARÇO D E 1972 

Dispõe sobre M divisa* das Distritos Policiais de Santos, criados pelo Decreto-Lei 
n o 45, de 18 de abril de 1969 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições iegais, 

Dec r e t a : 
Ar t i go l .o — A s div isas dos D is t r i t os Po l i c ia i s do Município de Santos 

passam a ser as descr i tas no anexo, que acompanha este decreto 
A r t i g o 2. o — Os casos omissos e as eventuais dúvidas referentes a 

aspectos par t i cu lares das div isas entre os D i s t r i t o s serão resolvidos pelo Secretário 
da Segurança P u b l i c a . 

A r t i go 3.o — Este decreto en t ra em vigor n a data de s u a publicação, 
íicando revogado, o Decreto n . o 51.759, de 5 de ma i o de 1969. 

Palácio dos Bande i rantes , 3 de março de 1972 
L A U D O N A T E L 
Sérvulo M o t a L i m a , Secretário d a Segurança Pública 

Pub l i cado n a Ca s a C i v i l , aos 0 de março de 1972 
M a r i a Ange l i a G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D I V I S A D O S D I S T R I T O S P O L I C I A I S D E S A N T O S 
P R I M E I R O D I S T R I T O P O L I C I A L 

Centro 
Começa no Estuário e, ingressando ent re os Armazéns 7 e 8 d a C . D . S . , 

c ruza a Aven ida X a v i e r da S i l ve i ra pa ra ganhar a R u a d a Constituição, seguindo 
por esta v ia pública até a confluência com a A v en ida Range l Pes tana, der iva à 
direita, por esta artéria, até a t ing i r o início d a A v e n i d a A n a c o s t a ; desse loca l , 
pe la Aven ida P inhe i r o Machado , segue até a Praça de Esportes da A . A . P o r 
tuguesa, contornando o refer ido Estádio, pe la A v e n i d a Caffé G u i n l e (par t i cu lar 
da C . D . S . ) e pelos fundos do mesmo, até a t ing i r a R u a C i n c i n a t o B r a g a ; dessa 
travessa, in f l e t indo à dire i ta , r u m a pe la R u a J o a q u i m Távora até o sopé do» M o r r o 
do Jabaquara , subindo pelo mesmo até u m a f a i x a de 500 metros ; desse ponto, d e -
fletindo à dire i ta , segue pelo mer ino M o r r o do Jabaquara , em direção Norte , até 
at ing i r & R u a São Be rna rdo ( d .n . o . ) , a qua l percorre até a t ing i r a A v e n i d a 
São Cristóvão (d.n.o.), in f l e t indo à esquerda, segue sempre pela- c i t ada A v e n i d a 
São Cristóvão (d .n . o . ) , ingressando n a R u a São L u i z ( d .n . o . ) , a qua l é p e r 
cor r ida e m toda a sua extensão, até alcançar a A v en ida Nossa Senho ra d a A s 
sunção (d .n . o . ) ; por esta v ia , r u m a até a R u a S a n t a Cecília (d.n.o.) onde, 
convergindo à dire i ta , segue até a R u a S a n t a M a r l e n e ( d . n . o . ) , pa ra percorrê-la 
em toda a extensão, no sent ido Nordeste, até encont rar a R u a S a n t a R e g i n a ( d . 
n . o . ) ; desse cruzamento, dobrando à d i r e i t a , v a i a t ing i r a R u a s a n t a J o a n a 
D ' A r c (d .n . o . ) , seguindo pela mesma e descendo por sua " E s c a d a r i a " , até a t i n 
gir a R u a Visconde do Embaré, n a a l tu ra do número 103; daí, cruzando a A v e 
n i d a Getúlio Vargas, ingressa n a R u a São Bento , seguindo pela mesma, em toda 
a extensão até alcançar o Estuário passando pelo lado esquerdo do Armazém 1 
d a C . D . S . ; desse ponto, pelo Estuário, em direção Noroeste, v a i a t ing i r o L a r g o 
do Canéu, prosseguindo, daí em diante, sent ido Norte , pelas div isas com o M u n i 
cípio de Cubatão e demais Municípios limítrofes, fazendo o contorno, pe la Se r ra , 
de toda a par te con t inen ta l do Município de Santos , até a t ing i r as div isas com o 
Município de São Sebastião, chegando novamente n o Oceano Atlântico; daí, i n 
f let indo à dire i ta , segue pelas pra ias de G u a r a t u b a , Borace ia , Itaguaré, São L o u 
renço e Enseada, alcançando o D is t r i t o de Ber t ioga , de onde prossegue pelo C a 
n a l d o mesmo nome até a t ing i r o Estuário de Santos , pelo qua l avança, em d i 
reção S u l , até o ponto i n i c i a l deste perímetro, ou seja, em frente aos Armazéns 7 
e 8 da C . D . S . 

O B S . : I — As ruas, avenidas e logradouros públicos que fazem as 
divisas do l . o D i s t r i t o pertencem in te i ramente à sua jurisdição p o l i c i a l . 

S E G U N D O D I S T R I T O P O L I C I A L 
Marapé ou Gonzaga 

Começa no Oceano Atlântico, jun to ao C a n a l 3, seguindo em direção 
ao município de São V i c en t e *pe l a s pra ias do G o n z a g a e do José M e n i n o , con to rna 
a I l h a de Urubuqueçaba e daí, em l i n h a re ta , direção Norte-Noroeste, segue pe la 
d i v i sa o f i c ia l entre os municípios de Santos e São Vicente (Le i n.. 1.972, de 
26-08-1967), até a t ing i r o cume do M o r r o do Cutupé; desse ponto, em l i n h a r e t a 
e sent ido Leste, r u m a até a f r a l d a do m o r r o do Marapé, em sítio fronteiriço à 
R u a D o m Duar t e Leopoldo e S i l v a , de onde, in f l e t indo à esquerda, segue em d i r e 
ção Norte-Nordeste , n a fa i xa de 500 metros pelas f ra ldas do M o r r o até a a l t u r a 
do loca l fronteiriço à R u a Joa q u i m Távora; desse ponto, deflete à d i re i ta e i n 
gressa n a c i t ada v ia pública até a R u a C inc ina t o B r a g a , convergindo à esquerda 
e contornando, pelos fundos e pe la A v e n i d a Gaffré G u i n l e (par t i cu lar d a C.D.S. ) , 
o Estádio da A . A . Portuguesa, ganhando a A v e n i d a P inhe i r o M a c h a d o ; por esta 
artéria segue até a t ing i r o início d a A v e n i d a A n a Costa , de onde ingressa n a Ave 
n i d a R a n g e l Pes tana e pela mesma r u m a até alcançar a R u a B r a z Cubas, a qua l 
cruza, prosseguindo, agora com o nome de A v e n i d a Campos Sales, até a R u a d a 
Constituição; nesse cruzamento, curvando à d i re i ta , c a m i n h a pe la R u a d a C o n s 
tituição até a R u a X a v i e r P inhe i ro , convergindo novamente à dire i ta , pa ra seguir 
por esta v i a até a A v e n i d a Wash ing t on L u i z ( C a n a l 3 ) ; por esta artéria segue, 
r u m o à p r a i a , até a t ing i r o Oceano Atlântico, ponto i n i c i a l deste perímetro. 

Obs. : I — As ruas, avenidas e logradouros públicos que fazem a 
div i sa deste D i s t r i t o com o 4.° e 3.° D .P . ( R u a Constituição e Aven ida W a s h i n g t o n 
L u i z ) , pertencem inte i ramente à jurisdição do 2.° D . P . 

I I — As ruas avenidas e logradouros públicos que fazem a d iv i sa 
com o 1.° D . P . (Range l Pes tana, P i n h e i r o Machado , J o a q u i m Távora e C inc ina t o 
B raga ) , per tencem à jurisdição po l i c i a l daquele 1.° D . P . 

» In — O t recho da A v e n i d a Campos Sales, que faz a d i v i sa com o 
3.° D . P . , pertence à jurisdição deste 2.° D . P . 

T E R C E I R O D I S T R I T O P O L I C I A L 
Macuco ou Boqueirão 

Começa no Oceano Atlântico, j un t o ao C a n a l 3, ingressando por este 
(Aven ida Wash ing t on Lu i z ) e seguindo até a confluência com a R u a X a v i e r P i 
nhe i ro ; deflete à d i re i ta e segue por esta última v i a até o Ca is , passando por e n 
tre os Armazéns 23 e 25 d a C . D . S . , até a t ing i r o Estuário; in f l e t indo à d i r e i t a , 
segue pelo Estuário e m direção à P o n t a d a P r a i a ; con to rna o refer ido ba irro e 
segue pelas pra ias do Embaré e do Boqueirão, até at ing i r o C a n a l 3, ponto i n i c i a l 
deste perímetro. 

Obs. : I — A s ruas, avenidas e logradouros públicos que fazem a d i 
v isa deste 3.° D . P . estão excluídas de sua jurisdição. 

Q U A R T O D I S T R I T O P O L I C I A L 

Paquetá 
Começa no Estuário e ingressa n o Cais , passando por entre os A r 

mazéns 23 e 25 d a C . D . S . p a r a alcançar a r u a X a v i e r P inhe i r o , e m seu início; 
por esta, segue até a t ing i r a confluência com a R u a da Constituição, de onde, 
convergindo- à d i re i ta , segue por esta v i a pública, em direção à Cidade , i n d o 
alcançar o Ca is , cruzando a Aven ida X a v i e r d a S i l v e i r a e passando entre os 
Armazéns 7 e 8 da C . D . S ; alcançando o Estuário, inf lete à d i re i ta , pa ra 
seguir pelo meio do mesmo (d iv iza Santos-Guarujá), até a t ing i r o ponto i n i c i a l 
deste perímetro, n a a l t u r a dos Armazéns 23-25 da C . D . S . 

O R S . : I — R u a X a v i e r P inhe i r o , que faz a d i v i sa com o 3.° D . P . , 
pertence a jurisdição po l i c ia ! deste 4.° D . P . 

I I — A R u a d a Constituição, e m toda a sua extensão, pertence à 
jurisdição do 1.° D . P . e do 2 ° D P . , e m suas respectivas d iv isas . 

Q U I N T O D I S T R I T O P O L I C I A L 
A r e i a B r a n c a 

Começa no Estuário, n a a l t u r a do Armazém 1 d a C . D . S . e fngressa 
no Cais, passando pelo ía-ic esquerdo do menc ionado Armazém, a t ing indo o largo 
de São Bento e prosseguindo pela r u a do mesmo nome. até cruzar a A v e n i d a 
Getúlio Vargas « con f lu i r com a R u a Visconde do Embaré, n a a l t u r a do 
ru rn e r o 103; desse ponto sub indo pela " E s c a d a r i a " da R u a S a n t a J o a n a D ' A r c 
i d . n o. ) , va i alcançar a R u a San ta R e g i n a (d .n . o . ) , de onde passa a percorrer , 
e m toda a extensão, a H u a S a n t a Mar l ene (d.n.o. ) até con f lu i r esta v i a com 

a R u a S a n t a Cecília ( d . n . o . ) ; daí segue até a Aven ida Nossa Senhora da 
Assunção (d .no. ) e por esta r u m a até a R u a São L u i z ( d . n . o . , , que e percor r ida 
em toda a sua extensão, ou seja até a A v e n i d a São Cristóvão ( d .n . o . ) ; por 
esta u l t i m a segje, desenhando u m semi c i rcu lo , até a t ing i r a R u a São B e r n a r d o 
i d . n . o . ) , que também e pe rcor r iaa e, apos, em uma f a i xa de 500 metros, sent ido 
S u l , segue até o Mor ro do J a b a c u a r a , em loca l fronteiriço à R u a J o a q u i m Tá 
vo ra ; daí, ainda na f a i xa de 500 metros nas f ra ldas do Mor ro , segue em 
direção Sudoeste até a região tronteiriça à R u a D o m Duar te Leopoldo S i l v a , 
pa ra , def let indo à dire i ta , subir e m l i n h a r e ta e sent ido Oeste até a t ing i r o 
ápice do M o r r o do Cutupé, d iv isa o f ic ia l entre os municípios de Santos e São 
V icente (Le i r j ' 1572, de 26-8-67): percorrendo toda a d i v i sa o f ic ia l , segue pela 
A v e n i d a F ranc i s co .losta Pires, em toda a extensão, até o R i o do Bugre e por 
este r u m a até encontrar o R i o Casqueiro ; por este u l t imo , d iv i sa o f i c ia l entre 
os municípios de Santor e Cubatão, segue até a I l h i , D u a s B a r r a s — a qual è 
conto rnada , peis perte.ice a Cubatão — e daí, def le t indo à d i re i ta , direção 
Leste, va i a t ing i r o ponto i n i c i s l -deste perímetro, em frente ao Armazém 1 da 
C . D . S . 

O b s . ; I — As ruas avenidas e logradouros públicos que fazem a* 
div isas desde 5.o D . P . , «stão excluídas tota lmente ete sua jurisdição. 

D E C R E T D í 3 D E MARÇO D E 1972 

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, áreas de terra neees-
sáriaL ;• construção da Estrada SP-304 

L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos termos do a r t i go 34, inc iso X X I I I , da 
Constituição do Estado com n redação dada pe la E m e n d a Cons t i tuc i ona l n.° 2, 
de 30 de outubro de 1969. combinado com os artigos 2.° e 6.°, do Decreto - lei 
Fede ra l n.° 3.365 de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — F i c a m declaradas de ut i l i dade pública, a f i m de serem 

desapropr iadas pelo D E R — Depar tamento de Es t radas de Rodagem, por via 
amigável ou j u d i c i a l áreas de ter ra necessárias à construção da Es t r ada SP-304, 
t recho Jaú-Mineiros do Tietê, entre as estacas 15 + 8,00 a 532 ( l . a parte) e 
532 a 785 (2. a parte) e dc Acesse à M i n e i r o s do Tietê, inc lus ive disposit ivo de 
entroncamento (a l te rnat iva « A » : entre as estacas 0 e 45 + 9,04 = 0 e 8 + 12,35 
= 8 + 16,95, conforme projet aprovado nos autos 129.655-DER-1968 em 13-11-1970. 

A r t i g o 2.° — A r despesas c o m a execução do presente decreto correrão 
por conta da verbi . própria do Depar tamento de Es t radas de Rodagem, (código 
4 .1 .1 .3 do orçamento). 

A r t i g o 3.° — E s ' decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Pau lo S a l : Maluf, Secretário dos Transpor tes . 

P u b l i c a d o n a Cas i C i v i l , aos 3 de março de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 3 D E MARÇO D E 1972 

Dispõe sobre doação d materiais ao Museu Rodoviário de Paraibuna 
L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

no uso de suas atribuições l ega i ; e com fundamento no art igo 18, inc iso I I , alínea 
«a» d a L e i n.° 10.395, de 17 de dezembro de 1970, 

Decreta: 
Ar t i g o l . c — F i c r autor i zada, conforme processo GG-3 .052-71 e a p e n 

sos 81.499-DER-1960, Provisório, ns. 16." e 34.°, a doação ao Museu Rodoviário 
de P a r a i b u n a , do Depar tament ' Nac i ona l de Estradas de Rodagem — D N E R — 
do Ministério dos Transpor t e do= mater ia i s a seguir d iscr iminados , pertencentes 
ao Depar tamento de Es t r ad f t Rodagem — D E R —, v inculado à Secre tar ia dos 
Transpor t es : 1 (uma) locomot iva m a r c a «Orestein & Koppel», com 19 (dezenqve) 
vagonetas e 1 (um) apare lho «Alidade» completo para levantamento de topografia, 
m a r c a «Carl Zeiss» n.° 20.80'.. 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Paulo Sali: Maluf, Secretário dos Transportes . 

Pub l i c ado n a C a ; C i v i l , aos 3 de março de 1972. 
Maria Angéllc Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 3 D E MARÇO D E 1972 

Autoriza o afastamento de servidores para a participação no X V I Congresso Es
tadual de Municípios 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta; 
A r t i g o 1.° — São considerados corno de efetivo exercício, p a r a todos os 

efeitos legais, os dias em que os servidores públicos estaduais de ixarem de c o m p a 
recer ao serviço, por mot ivo de participação no X V I Congresso Es t adua l de M u n i 
cípios, a se rea l i zar n a cidade de Itanhaém, de 5 a 10 de março de 1972. 

A r t i g o 2.° — P a r a a obtenção das vantagens previstes no art igo an te 
rior, deverão os servidores públicos estaduais apresentar as repartições de or igem 
comprovante de efetiva participação no certame, passado pe la Associação P a u l i s t a 
dos Municípios. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em v igor n a data de sua puhlicaçãOj 
f icando revogado o decreto de 4, publ i cado em 5 de fevereiro de 1972. 

Palácio dos Bande i rantes , aos 3 de marco de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Henri Couri Aidar, Secre tar io de Estado — Chefe da Casa Civil 

Pub l i cado na Casa C i v i l aos 3 de março de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A 

D E C R E T O D E 3 D E MARÇO D E 1972 

Autoriza • afastamento de médicos, servidores públicos, para a participação em 
cer tame 

L A U T ^ D N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o l . c — São considerados como de efetivo exercício, p a r a todos os 

efeitos legaiSj os dias eir; que os médicos, servidores públicos, de ixarem de compa
recer ao serviço por mot ivo de sua participação no Simpósio Bras i l e i r o de M e d i c i n a 
de G rupo , a rea l izar-se no período de 8 a 10 de março de 1972, em São Paulo . 

A r t i g o 2." — P a r a a obtenção da vantagem estabelecida no art igo an
ter ior , deverão os interessados atender às preceituações do Decreto n.o 52.322, de 
18 de novembro de 1969 

Ar t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , aos 3 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Henri Couri A idar , Secretário de Estado — Chefe da "Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 3 de março de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O D E 3 D E MARÇO D E 1972 

Dispõe sobre doação de veículos usados à Associação Nacional de Assistência ao 
Cardíaco — Capital 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a autor izada, em deferimento ao pedido objeto d o ' 

expediente G G 586-72, a doação à Associação N a c i o n a l de Assistência ao Cárdia-


